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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0029512-41.2006.815.2001
ORIGEM     :13ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR      : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE   : Gildazio Azevedo Carvalho
ADVOGADO   : Expedito Leite da Silva Filho e Outro
APELADA      : Rejane Lopes Fernandes Marques
ADVOGADO   : Onivaldo da Rocha Mendes

DIREITO CIVIL  E  PROCESSUAL CIVIL  –
Apelação Cível – Ação de indenização por
danos  morais,  materiais  e  estéticos  –
Acidente  automobilístico  –    Sentença  –
Condenação  em  indenização  por  dano
moral  –  Irresignação  –   Preliminares  de
Ilegitimidade passiva e Nulidade processual
– Pedido de minoração do valor arbitrado –
Proporcionalidade  e  razoabilidade –
Redução – Provimento parcial do recurso.

– O proprietário do veículo deve ser diligente
quanto à guarda e controle do uso de seu
veículo, e a conduta de outrem, com ou sem
sua  autorização,  implica  imputação  de
culpa,  devendo  o  dono  responder  pelos
danos causados a terceiros.

– Nos termos do art. 103 do CC, há conexão
entre ações quando for comum o objeto ou a
causa  de  pedir.  Presentes  tais
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circunstâncias,  permite-se  a  reunião  dos
processos para julgamento conjunto. Mesmo
que esteja configurada a conexão, esta, por
si só, não implica obrigatoriedade de reunião
dos  processos,  haja  vista  que  essa
consequência somente deve ocorrer quando
houver  razões  de  conveniência  e
oportunidade  que  recomendem  o
processamento  e  julgamento  conjunto  das
ações.

–  A  fixação  da  indenização  por  danos
morais  pauta-se  pela  aplicação  dos
princípios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.  A  finalidade  da
indenização é a  de  compensar  a  ofendida
pelo  constrangimento  indevido  que  lhe  foi
imposto  e,  por  outro  lado,  desestimular  a
ofensora  a,  no  futuro,  praticar  atos
semelhantes.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação unânime, rejeitar as
preliminares e no mérito dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto
do relator e da súmula do julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de ação de indenização por danos
morais,  materiais  e  estéticos  proposta  por REJANE LOPES FERNANDES
MARQUES em face  de  Felizardo  Antônio  Toscano  (falecido)  e  GILDÁZIO
AZEVEDO DE CARVALHO, a qual o M.M. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível
da Comarca da Capital e julgou parcialmente procedentes os pedidos deduzi-
dos na exordial, para condenar o demandado, ora recorrente, a pagar a título
de indenização por danos morais o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil re-
ais), acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar do
evento danoso e correção monetária pelo INPC, a contar da data da publica-
ção da sentença.
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Inconformado, o réu interpôs o presente re-
curso de apelação cível, preliminarmente pugnando pela decretação de ilegiti-
midade passiva e pela nulidade processual em virtude de conexão não obser-
vada e por fim, insurgindo-se contra o valor fixado a título de indenização pelo
dano moral.

Alega que o “quantum” indenizatório é des-
proporcional,  por  isso  pleiteia  a  atenuação  da  condenação  imposta  (fls.
222/241). 

Decorrido o prazo sem oferecimento de con-
trarrazões por parte da recorrida. (fls.244)

Instada a se manifestar, a Douta Procurado-
ria de Justiça opinou pela rejeição das preliminares e prosseguimento do re-
curso sem manifestação de mérito, porquanto ausente interesse público. (fls.
252/255)

É o relatório, passo a decidir.

VOTO

Presentes  os  pressupostos  recursais
intrínsecos (cabimento, legitimidade, interesse recursal e inexistência de fato
extintivo  ao  direito  de  recorrer)  e  extrínsecos  (regularidade  formal,
tempestividade,  inexistência  de fato  impeditivo ao direito de recorrer  ou do
seguimento do recurso), conheço do recurso de apelação interposto.

- PRELIMINARES

1) Ilegitimidade passiva

Aduziu,  preliminarmente,  o  recorrente  não
ter legitimidade para figurar no polo passivo da demanda, uma vez que não
conduzia  o  veículo  que  ocasionou  o  sinistro,  tampouco  estava  próximo  à
localidade. Fundamenta não haver liame jurídico que o vincule.

Afirma  não  poder  ser  responsabilizado
civilmente se não deu ensejo ao ato ilícito.

Não merece prosperar as alegações, senão
vejamos. O preclaro magistrado ARNALDO MARMITT,  assim vaticina:
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"Em  princípio,  o  dono  do  carro  envolvido  em
acidente  sempre  é  o  responsável  pelo  resultado
danoso,  figurando  no  pólo  passivo  da  relação
processual.  Se  entregou  seu  automotor  a
empregado,  amigo,  parente  ou  qualquer  outra
pessoa,  esses  cidadãos  podem  ser  demandados
solidariamente".

A  garantia  da  segurança  do  patrimônio
próprio, a tentativa de afastar as fraudes, a ameaça do não ressarcimento dos
prejuízos sofridos e o frequente estado de insolvência do autor material do ato
lesivo somam-se entre  os argumentos a  favor  da responsabilidade civil  do
proprietário,  toda  vez  que  terceiro,  na  direção  de  um  veículo,  ocasiona
ilegalmente um prejuízo a alguém. O responsável pode ser estranho ao ato
danoso, como quando não há nenhuma relação jurídica com o autor material.

Indubitável,  pois,  a  responsabilidade
passiva do proprietário  do veículo,  motivo pelo  qual  se rejeita  a  preliminar
aventada.

2) Da nulidade da sentença

Em  razão  da  existência  de  outra  ação
acerca do mesmo fato em tramitação na 11ª Vara Cível, o apelante alega em
sede de preliminar a nulidade da sentença ante a quebra de conexão.

Na  sentença  proferida,  fl.  214,  o  douto
magistrado primevo afirmou que fora reconhecida a competência da 13ª Vara
para julgar as duas ações, comprovado às fls. 102, não tendo que se falar
então em nulidade.

Ademais,  a conexão por si  só não implica
obrigatoriedade de reunião dos processos, haja vista que essa consequência
somente deve ocorrer quando houver razões de conveniência e oportunidade
que recomendem o processamento e julgamento conjunto das ações.

A  lei  é  clara.  O  art.  105  do  Código  de
Processo Civil leciona:

"Art. 105. Havendo conexão ou continência, o juiz, de 
ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode 
[grifei] ordenar a reunião de ações propostas em separado,
a fim de que sejam decididas simultaneamente."
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Assim,  rejeito  também  a  preliminar  de
nulidade de sentença em virtude da quebra de conexão.

- MÉRITO

Aprioristicamente,  “in  casu”,  restaram
demonstrados todos os caracteres ensejadores do dever de reparar, estando
satisfatoriamente caracterizado o dano moral suportado pela autora/apelada,
eis que constatada a lesão a física e psicológica sofrida em razão de ato ilícito
praticado pelo recorrente, mesmo que de forma culposa, revelando-se como
devido  o  arbitramento  de  prestação  pecuniária  reparatória  com  o  fito  de
promover a composição do dano suportado.

Giza  a  controvérsia  tão  somente  sobre  o
valor fixado a título de indenização pelo dano moral, qual seja, R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais).

A  jurisprudência  desta  Corte  tem
acompanhado o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal  de
Justiça, no sentido de que a importância indenizatória deve ser arbitrada de
maneira em que a composição do dano seja proporcional à ofensa, calcada
nos critérios da exemplaridade e da solidariedade, e com bastante moderação,
guardando  a  devida  proporcionalidade  à  extensão  do  dano,  ao  nível
socioeconômico  da  autora  e,  também,  ao  porte  econômico  do  recorrente,
funcionário público, pautando-se o julgador pelos critérios da razoabilidade e
proporcionalidade, observando as peculiaridades do caso concreto.

No  presente  caso,  o  apelante  respondeu
subsidiariamente pelo acidente de trânsito causado pelo condutor, já falecido,
no qual a autora sofreu lesões físicas e psíquicas.

Pretende  o  apelante,  que  seja  reduzido  o
“quantum” indenizatório,  à alegação de que o valor fixado pelo Julgador “a
quo”, na quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), é exorbitante.

Sabe-se  que  na  fixação  do  valor  a  ser
indenizado, deve-se ter em mente que não pode a indenização servir para o
enriquecimento ilícito da beneficiada, muito menos pode ser insignificante a
ponto de não recompor os prejuízos sofridos, nem deixar de atender ao seu
caráter  eminentemente  pedagógico,  essencial  para  balizar  as  condutas
sociais.
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CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA elucida
as funções da indenização por dano moral:

"O fulcro  do  conceito  ressarcitório  acha-se  deslocado
para  a  convergência  de  duas  forças:  caráter  punitivo
para que o causador do dano, pelo fato da condenação,
veja-se  castigado  pela  ofensa  praticada  e  o  caráter
compensatório para a vítima que receberá uma soma que
lhe  proporcione  prazer  em  contrapartida  do  mal."
(Responsabilidade Civil, Forense, 1990, p. 61).

Observando o princípio da razoabilidade e
do bom senso, as circunstâncias apresentadas, bem como considerando o ato
ilícito  praticado  contra  a  autora,  e  o  poder  econômico  do  recorrente,
obedecendo aos parâmetros adotados em casos semelhantes, reduzo o valor
fixado na sentença no importe de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

     
      DISPOSITIVO

Ante  todo  o  exposto,  dou  PROVIMENTO
PARCIAL à apelação cível, apenas para reduzir a indenização fixada a título
de danos morais ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

É como voto.

Presidiu  a  Sessão a  Exma.  Desa.   Maria
das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o
Exmo.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e a Exma. Desa.  Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 09 de julho de
2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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